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ICITAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO WA 

oBRA: 'CONSTRUGAO DE COBERTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA| DATA : 2410472024 BDI: 25, 

DESCRIGAO: | ANEXA A ESCOLA BASTOS FILHO 
FONTE VERSÃO 

LocaL: LOCALIDADE DE SÃO JOAQUIM - ITAPAJÉ/CE 

(PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE 

” juniIDADES: 1.0UN 

HORA 

SINAPI 2024103 COMDESONERAGAO  8506% — 4i 

= 3 
T 
MES || REF. 

SENFRA  0201COMDESONERAGAO  easa%  4748% | 1012023 
TT 024 

VAORFOR | Rs 2720678 
UNIDADE: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MES 1 MES 2 MES 3 Total parcela 

100,00 % Y 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 25.735,96 o 

25,735,96 25,735,96 

2 ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 223.365,10 22 = 208 bl 
67.009,53] 89.396,04| _ 67.00953] _ 223.365,10 

3 DRENAGEM PLUVIAL 851281 hlolouhy] Ac 
851281 8.512,81 

0 
4 INSTALAGOES ELETRICAS 958659 100,00% 100,00% 

9.586,59 9.586,50 

5 SERVICOS DIVERSOS 5787.47 10000% 10000% 

L 
578747 578747 

9274549 89346,04] — 90.896,40 
272987, 3 

| 227 | se7asas| 16200153 27298793 R 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE 
Página: 33 

CNPJ; 07.683 956/0001-84 
RUA SÃO FRANGISCO, 104, GENTRO, CEP 62600-000



COMPOSIÇÃO DO BDI À 
S fo6RA: CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA DATA ; 270472024 o e |\ 

J - Foe veRSÃo om — ues VE 
Xx  pescnição: AA A BIOCLABASTOR PUID SENFRA — 0261 COM DESONERAÇÃO B4% — 47AB% — 10/2023 

LOCAL: LOCALIDADE DE SÃO JOAQUIM - ITAPAJÉ/CE SINAPI 2024/03 COM DESONERAGAO 606% — 4767% 0412024 

à / [PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE 

< Fm UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR RS 272908783 
UNIDADE 

cop DESCRIGAO % ) 

Beneficio 

S$+G Garantia/seguros 0,80 

L Lucro 6,19 

TOTAL | 6,96 

Despesas Indiretas 

AC Administragdo central 3,0 

DF Despesas financeiras 0,59 

R Riscos 0,97 

” TOTAL, 4,56 

] Impostos 
PIS 0,6 

COFINS 3,00 

1SS 3,00 

CPRB 4,50 

TOTAL| 11,15 

BDI = 25,92% 

(1+AC+S+R+Gx(1+ DFx(1+L) , 

stivo/Víiicer P TE Rodrigues 
Engenheiro Civil 
CREA CE 340546 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE Pagina 34 

CNPJ: 07.683 956/0001-84 
RUA SÃO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000



S —— 
TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS RA VL"J,(; 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA DATA : 24/04/2024 BDI : 25,92º 

FonTe VeRsio mom | REE 
omscrcho: ANEXANERCOLA BARTOR FILHO SENFRA 0201 COMDESONERAGAO — 6444m  4748%) 1012023 

LOCAL: LOCALIDADE DE SÃO JOAQUIM - ITAPAJE/CE SINAPI 2024/03 COM DESONERAÇÃO 85,08% 4767% — 04/2024 

| [PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE 

UNIDADES: TOUN 

[VALOR POR RS 272.987 .83 
[UNIDADE: 

[ cop DESCRIGAO HORISTA % |MENSALISTA %) 

A GRUPO A 
AT INSS 0,00 0,001 
A2 SESI 150 1,50 
A3 SENAT 1,00 1,00 
A4 TNCRA 0,20 0,20 
AS SEBRAE 0,60 0,60 

A8 Salario Educação 2,50 2,50 

AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL] 16,80 16,80 

B GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 
B2 Feriados 371 0,00 
B3 Auxilio - Enfermidade 087 0,66 
B4 13° Salério 11,03 833 

B85 Licença Paternidade 0,07 0,05! 
B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56 
B7 Dias de Chuvas 1,59 0,00! 
B8 Auxil 1o Acidente de Trabaho 0,11 0,08 
B9 Férias Gozadas 12,35 9,33] 
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,04 

c GRUPO C 

c1 Aviso Prévio Indenizado 552 417 
c2 AÁviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10! 
[) Férias Indenizadas 172 130 
[Z} Deposito Rescisão Sem Justa Causa 2,87, 2,17 
5 Indenização Adicional 0,46 0,35) 

TOTAL) 10,70 8,09 

D GRUPO D 

D7 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 812 3720 
- D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia 0,46 035 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 8,58 355! 

A+B+C+D= 84,44 47,48 

PORTARIA N¥701001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE UTSavo W i T ¥.C, Kod: Página 35 

CNPJ: 07.683.956/0001-84 O] 
RUA SAO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 En siro Civil 

CREALE: 340546



UCITAÇÃO 
A2 S 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS - F- 
[ OBRA: CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA DATA : 24/04/2024 BD! : 25,92° 

FonE veRSÃo wm — me ) REF. 
DESCRIÇÃO: AAAA MTA PS SEINFRA 028 1 COM DESONERAÇÃO 6440% 4748%” 10/2023 

TocaL: TOCALIDADE DE SÃO JOAGUM - ITAPAJÉICE SNA 2024DSCOMDESONERAÇÃO — B608% — 4767 042024 
PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE 

| UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR R$272.987,93 
UNIDADE: 

cob DESCRIGAO J HORISTA % |MENSALISTA -Z| 

A GRUPO A 
A NSS 0,00 000 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAT 1,00 7,00 
EX INCRA 020 020 
A5 SEBRAE 060 0,60 
A6 Salario Educação 2,50 2,50 
AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
E FGTS 8,00 5,00 
A9 SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL] 76,80 76,80 

- B GRUPO B 
Ex Repouso Semanal Remunerado 7,86 0,00 
B2 Feriados 371 0,00 
53 Auxílo - Enfermidade 0,85 064 
B4 13º Salário 71,10 833 
55 Licença Paternidade 0.06 0,04 
B6 Faltas Justificadas 0.74 0.56 
B7 Dias de Chuvas 1,66 0,00 
88 Auxllio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
B9 Férias Gozadas 13,56 0,18 
B10. — | Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 49,69 19,86 

T GRUPO C 
1 Aviso Prévio Indenizado 55 a17 
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 
<3 Férias Indenizadas 0.94 0.7 
[) Depósito Rescisão Sem Justa Causa 265 1,99 
c5 Tndenizago Adicional 0,47 035 

TOTAL| 5,75, 732 

D GRUPO D 
B Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 835 334 

=2 D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia 0.47 0,35 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL] EXA 369 

A+B+C+D= 85,06 47,67 

1.0 Rodrisues 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE 
CNPJ: 07.683,956/0001-84 
RUA SÃO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 C 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
oBRA: ‘CONSTRUGAG DE GOBERTURA DE GUADRA POLIESPORTIVA DATA : 241042024 

o VeRsko ues | e 
DBSGRIGAD! | ANEXAABSOOLABASTOR LS SENFRA — 0281 COM DESONERAGAO 47,00% N1012023 
LocAL: LOCALIDADE DE SÃO JOAGUIM - TAPAJEICE SNAPI 202413 COM DESONERAÇÃO. t6M 042024 

PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE 

UNIDADES: TOUN 

VALORPOR | Rs 27208793 
| UNIDADE: 

[ coo | DESCRIÇÃO HORISTA % |MENSALISTA %| 

A GRUPO A 
A1 INSS 0,00 0,00} 
A2 SESI 150 1,50 
A3 SENAT 1,00 1,00 
EXA INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salério Educagdo 2,50 250! 
AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00} 
AS SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

- B ‘GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 
B2 Feriados 371 0,00 
B3 Auxl o - Enfermidade 0,87 0,66 
B4 13º Salário 11,03 833 
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05 
B6 Faltas Justificadas 0.74 0,56 
B7 Dias de Chuvas 1,59 0,00 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 
B9 Férias Gozadas 12,35 9,33 
B10 Salario Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,04/ 

c GRUPO C 
[x Aviso Prévio Indenizado 552 377 
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13! 0,10} 
c3 Férias Indenizadas 172 1,30 
<4 Deposito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17 
c5 Indenizagéo Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

D GRUPO D 
b1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 8,12 320 

- D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia 0,46 0,35 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL 8,58 3.55 

A+B+C+D= 84,44 47,48 

B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE [TAPAJE/CE Página: 37 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 
RUA SÃO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 



LICITAÇÃO 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS m: “T!T‘) 

) OBRA: CONSTRUGAO DE COBERTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA DATA : 2410472024 BD 2592% 7 ) 

j FONTE VeRsio mom  wES A Jur. 
PRSCRIGAD: | /ANEXA A BSCOLA BASTOR TAA SENFRA  0201COMDESONERAGAO — 8444%  47as% 102023 

LOCAL: LOCALIDADE DE SAO JOAQUIM - ITAPAJE/CE SINAPI 2024103 COM DESONERAÇÃO 8506% — 4767%  04/2024 

/ [PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE 

 UNIDADES: TOUN 

VALORPOR | Rs 27298793 
( UNIDADE: 

cop DESCRIÇÃO HORISTA % lMEN!AIJBTI Yl 

A GRUPO A 

A1 INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1.50 1,50 

A3 SENAI 1,00] 1,00 

Ad INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A8 Salério Educação 2,50 250 

AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 0,00} 0,00 
TOTAL 16,80 16,80 

- B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00 
B2 Feriados 37 0,00 

B3 Auxilio - Enfermidade 0,86 0,64 

B4 13° Salário 11,10 8,33 

BS Licenga Paternidade 0,06 0,04 

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56 

B7. Dias de Chuvas 1,66 0,00 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

B9 Férias Gozadas 13,56 10,18 

B10 Salario Maternidade 0,04 0,03 
TOTAL 49,69 19,86 

c GRUPO C 

[ex] Aviso Prévio Indenizado 556 417 
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

c3 Férias Indenizadas 0,94 0,71 

a Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65 1,99 
C5 Indenizagéo Adicional 0,47 0,35 

TOTAL 9,75 732 

D GRUPO D 

" D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 8,35 334 
D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia 0,47 0,35 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL | 8,82 3,69 

A+B+C+D= 85,06 47,67 

/AL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA N 1701001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE 
CNPJ: 07.683.956/0001 t 

Página: 38 
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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Processo Administrativo nº 24.04.2024/02. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e conclusão de 

diversas quadras poliesportivas, na sede e nos distritos do Município de Itapajé - Ce, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024 contados do(a) assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência e no Termo 

de Justificativas Técnico-Relevantes. 

3. DESCRIGAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrigdo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

Subcontratagao 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratagéo 

4.2, Será exigida a garantia da contratag&o de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condigdes descritas no Termo de Justificativas Técnico Relevantes. 

4.3. A garantia, nas modalidades caução e fianga bancéria, devera ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relagéo à garantia da 

contratag&o. 

Vistoria 

4.5. A avaliação prévia do local de execugéo dos servigos é imprescindivel para o conhecimento 

pleno das condigdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realizagéo de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda a sexta-feira. 
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Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
servigos, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. — Início da execução do objeto: 9 (nove) meses para as quadras nas 

localidades de Iratinga e São Francisco, e 3 (três) meses para a quadra na localidade 

São Joaquim, da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2.  Cronograma de realização dos serviços, conforme projeto do setor de 
engenharia. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Projeto de Engenharia, promovendo sua substituição quando necessário: 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 

6.2. 

6.3. 

6.4. 

O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderé pelas consequéncias de sua 
inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisago ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 

As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrnica para esse 
fim. 

0 6rgéo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adogdo de providéncias 
que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 

6.10. — O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1° 

6.11. — Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.12. — O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.13. — No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

6.14. — O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou & prorrogação 

contratual. 

Fiscalizagdo Administrativa 

6.15. — O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengéo das condições de habilitação da 

contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

Caso necessário. 

FLS. 

6.16. — Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizara o disposto neste item. 

7.1.1. Serd indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional & 

iregularidade verificada, sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a 

Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugéo do 

servigo, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior & demandada. 

Do recebimento 

7.2. Ao final de cada etapa da execugdo contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico- 

Financeiro, o Contratado apresentara a medig&o prévia dos servigos executados no periodo, por 

meio de planilha e memoria de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando os servigos 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

722, O contratado também apresentars, a cada medição, os documentos 

comprobatérios da procedéncia legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3. Os servigos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de 

carater técnico e administrativo. (Art. 140, |, a , da Lei nº 14.133. 

7.31. —O prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicação 

de cobranga oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos servigos a 

que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliagdes da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidadí da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores preyjsfos, que
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poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.3. — Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.34. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.35. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referéncia e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Liquidação 

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) oprazode validade; 

b)a data da emissão; 

c)os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)o período respectivo de execução do contrato; 

€)o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
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7.9. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da 

regularidade fiscal. 

7.10. Prazo de pagamento 

7.11. — O pagamento será efetuado no prazo maximo de até dez dias úteis, contados da finalizagao 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

.42, 

Forma de pagamento 

713 O pagamento sera realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.14. — Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.15. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAGAO, na 

modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo Menor Prego Global. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será Emmpreitada porPrego Global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. O critério de aceitabilidade de pregos seré o valor global estimado para a contratagéo 

Exigéncias de habilitação 

8.4. Para fins de habilitagéo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitagao juridica 

8.5. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6. Empresário individual: inscrigéo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitagéo ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-briempreendedor; 

AL 

/ 4 s.
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8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.10. — Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbag&o no Registro onde tem sede a matriz 

8.12.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidag&o respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. — Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

8.15.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de 
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1,751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. — Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 

8.17.  Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentagdo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 

1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
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8.19. — Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

FLS. 

8.20.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condigdo mediante a apresentagéo de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

821. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econdmico-Financeira 

822, — Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagéo na licitagéo, ou de 

sociedade simples; 

8.23. — Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso |); 

8.24. Balango patrimonial, demonstragéo de resultado de exercicio e demais demonstragdes 

contébeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 

8.25. — Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

8.26.  As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contébeis pelo balango de 

abertura; e 

8.27.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa 
juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 

8.28.  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmiss&o da Escrituração Contabil Digital - ECD ao Sped. 

829, — Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitagéo capital minimo de 10% do valor total estimado da contratagéo. 

8.30.  As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverdo atender a todas as 
exigéncias da habilitação e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 
abertura. (Lei nº 14,133, de 2021, art. 65, §1°). 

831. — O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deveré ser atestado mediante 
declarag&o assinada por profissional habilitado da 4rea contébil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificagéo Técnica 

8.32. — Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitagao; 
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8.33. — Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, conforme Termo de 

Justificativas Técnico Relevantes, em plena validade. 

8.34. — Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

8.35. — Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, conforme Termo de Justificativas 

Técnico Relevantes, também abaixo indicado(s): 

Exigência para as 3 (três) quadras: 

OPERACIONAL 
TE 

ORÇA'IIJEI?TO DESCRIGAO 
ESTRUTURA TRELICADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAGOES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 

31 METALICOS, CHAPAS METALICAS, MAO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
- INSTALACAQ. AF_01/2020_PSA 

32 TELHAMENTO COM TELHA DE AGO/ALUMINIO E=0,5MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO ICAMENTO. 
- AF_07/2019 

PROFISSIONAL 
T aa DescRÇÃO 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 
31 METALICOS, CHAPAS METALICAS, MAO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. AF_01/2020_PSA 
32 TELHAMENTO COM TELHA DE AGO/ALUMINIO E=0,5MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IGAMENTO. 

AF_07/2019 | 

8.36. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiéncia equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.37. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com seguintes características minimas conforme Termo de Justificativas 

Técnico Relevantes. 

8.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e ?somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. v 9_(/
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 

9.1. O custo estimado total da contratagéo é de R$ 2.272.385,43 (Dois milhões, duzentos e setenta 

e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e trés centavosDois milhdes, 

duzentos e setenta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e trés centavos), 

somatoéria dos trés orgamentos. 

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos 

s consignados no Orçamento Geral do Município: 

> Secretaria de Educação = Exercício: 2024. Projeto Atividade: 0802 12 361 0016 1.054 - 

Construção, Ampliação e Reforma de Quadras de Esportes nas Escolas . Classificação 

Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Itapajé, CE, 02 de maio de 2024. 

oy (g mgfin(\\fifi,\an %fi 

-. Coordenadora de Planejamento 

Aprovado: 
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Adendo | ao Termo de Referéncia — ETP (Estudo Técnico Preliminar 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo sob o nº 24.04.2024/02 

* — INFORMAÇÕES BÁSICAS E DA DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e conclusão de diversas 

quadras poliesportivas, na sede e nos distritos do Município de Itapajé - Ce. 

Área(s) Requisitante(s): , Secretaria de Educação. 

Servidor/Equipe responsével pela elaboração: Mayara Gazzineo Bijotti - Coordenadora de Planejamento, Esdras 

de Sousa Barros - Membro Técnico, Paulo Renato Rocha de Araujo Bastos - Membro Jurídico, Jessany 

Albuquerque da Costa - Membro de Logística e Sustentabilidade, Francisco Tiago Barroso Matos Fernandes - 

Membro de Orçamento. 

* — DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Prefeitura Municipal de Itapajé identificou a necessidade urgente de contratar uma empresa especializada 

para a execução de obras de reforma e conclusão de diversas quadras poliesportivas, localizadas tanto na sede 

quanto nos distritos do município. Essas quadras, inicialmente projetadas para promover o esporte e lazer na 

comunidade, encontram-se em diferentes estágios de inacabamento, com algumas obras paralisadas por um 

extenso perfodo de tempo. Esta situação resulta em espaços impróprios para uso, representando um 

desperdício de recursos públicos já investidos e uma oportunidade perdida de promover a inclusão social, a 

satide e o bem-estar da comunidade através do esporte. 

A retomada e conclusão dessas obras são imperativas para maximizar a utilização do espaço público, oferecer 

infraestrutura adequada para atividades esportivas e culturais e eliminar riscos associados a estruturas 

abandonadas. Este projeto visa, portanto, não apenas a finalização física das quadras poliesportivas, mas 

também a revitalização de espaços essenciais para o desenvolvimento social e humano do município de Itapajé - 

Ce, alinhando-se aos princípios de economicidade, eficiência e desenvolvimento sustentável preconizados pela 

Lei nº 14.133/2021. 

º DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA: 

A pretendida contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2024). 

Além disso, os recursos financeiros necessários para fazer frente a essa despesa estão previstos no orçamento 

de 2024. 

. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A determinação dos requisitos da contratação é fundamental para garantir que a solução escolhida atenda de 

maneira integral às necessidades do projeto de reforma e conclusão das diversas quadras poliesportivas em 

Itapajé - Ce. Busca-se, por meio desta seleção, assegurar critérios e práticas que promovam a sustentabilidade e 

a qualidade, alinhados aos padrões e normativas vigentes. Dessa forma, os seguintes critérios são definidos para 

estabelecer os requisitos necessários e suficientes à escolha da solução ideal: 
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- Requisitos Gerais: Os serviços e materiais a serem fornecidos devem se adequar aos padrões técnicos 

FLS. 

específicos de engenharia e segurança para construção e reforma de quadras poliesportivas, incluindo a 

resistência adequada dos materiais escolhidos, a longevidade das estruturas e instalações e a conformidade com 

as normas brasileiras aplicáveis. 

- Requisitos Legais: A contratação seguirá estritamente o disposto na Lei nº 14.133/2021, e todas as atividades 

relacionadas à obra devem observar as regulamentações municipais, estaduais e federais pertinentes, 

incluindo-se, mas não se limitando a, normas de segurança do trabalho, saúde, meio ambiente e uso do solo. 

- Requisitos de Sustentabilidade: Será dada preferência a soluções que minimizem o impacto ambiental, 

incorporando práticas como o uso de materiais recicláveis ou de baixo impacto ambiental, a eficiência no 

consumo de água e energia durante a construção e o uso das quadras, instalação de sistemas para 

aproveitamento de água da chuva e iluminação de alta eficiência. 

- Requisitos da Contratação: Espera-se que as propostas incluam cronogramas de execução realistas, garantias 

de manutenção, descrição detalhada dos materiais e técnicas construtivas a serem utilizados, além da 

apresentação de certificações que demonstrem a capacidade técnica da empresa para execução do projeto. 

Para atendimento integral da necessidade específica desta contratação, os requisitos a seguir são considerados 

essenciais: 

* Cobertura em estrura metalica em arco e execução em pilares de concreto com detalhamento preciso de 

materiais de alta durabilidade e resistência específicos para quadras poliesportivas, considerando condições 

climáticas locais. 

* Iluminação LED de baixo consumo energético, mas que promova adequada visibilidade noturna. 

* Pisos com tratamento antiderrapante e demarcações conforme as regulamentações esportivas vigentes. 

* Vestiários construídos com materiais resistentes à umidade, oferecendo condições adequadas de higiene e 

acessibilidade. 

* Instalações elétricas e hidráulicas seguras, de acordo com as normas técnicas brasileiras. 

* Implementação de medidas que garantam a acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Fundamenta-se que, ao estabelecer esses requisitos sem especificações excessivamente detalhadas, promove-se 

a concorrência, incentivando uma variedade de propostas que atendam às necessidades do projeto de forma 

inovadora e custo-efetiva. Destaca-se a importância de soluções que apresentem não apenas conformidade 

técnica e legal, mas também práticas sustentáveis que contribuam para a responsabilidade social e ambiental. 

. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

O levantamento de mercado realizado para a contratação de empresa especializada para execução de obra de 

reforma e conclusão de diversas quadras poliesportivas no Município de Itapajé - Ce considerou diversas 

% 
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solugdes de contratação disponiveis entre fornecedores e órgãos públicos. As principais solugées identificadas 

incluem: 

- Contratagdo direta com o fornecedor, mediante procedimentos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 

quando cabfveis segundo a Lei 14.133/2021. 

- Contratagdo através de terceirizagdo, contratando uma empresa especializada que se responsabilizara pela 

gestdo completa da execugdo das obras, desde o fornecimento dos materiais até a mão de obra necessaria. 

- Formas alternativas de contratação, como parcerias publico-privadas (PPPs) ou concessdes, para a gestão e 

manutenção das quadras poliesportivas ap6s a concluséo das obras. 

- Contratação através de licitação na modalidade Concorréncia Eletrénica, possibilitando uma ampla 

competi¢do no mercado, garantindo transparéncia e obtenção do melhor custo-beneficio para a Administragao 

Pública. 

Após análise das opções de contratação disponíveis e considerando as especificidades da execução de obra de 

reforma e conclusão de quadras poliesportivas, a solução mais adequada para atender às necessidades dessa 

contratação no Município de Itapajé - Ce é a realização de uma licitação na modalidade Concorrência Eletrônica. 

Esta modalidade é recomendada devido a: 

* Sua ampla divulgação, garantindo a participação de um número maior de licitantes, o que potencialmente 

promove uma contratação mais vantajosa economicamente para a Administração Pública. 

* A possibilidade de obter propostas mais competitivas e inovadoras, considerando a complexidade e a 

diversidade das obras a serem realizadas. 

* A transparência e a eficiência do processo licitatório eletrônico, que está alinhado aos princípios da Lei 

14.133/2021, especialmente no que se refere à publicidade, eficiência, competitividade e obtenção da proposta 

mais vantajosa. 

Conclui-se que, para a contratagdo em questio, a modalidade Concorréncia Eletrdnica, além de cumprir com as 

exigéncias legais, apresenta-se como a alternativa mais adequada, capaz de garantir a realizagio de uma 

licitação competitiva e eficiente, 

. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

A justificativa para estimativa das quantidades para a contratagio de uma empresa especializada na execução 

de obra de reforma e conclusdo de diversas quadras poliesportivas em Itapajé, CE, baseia-se em critérios 

técnicos sélidos e confidveis. A utilização do orgamento feito pelo setor de engenharia, aliado ao memorial de 

célculo e as tabelas padrdes do governo, como SEIFRA, SINAPI, SICRO e outras, é fundamental por diversos 

motivos: }/ ] / 

-l 
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1. Precisão nos Custos: As tabelas padrões do governo são atualizadas regularmente e refletem os custos reais 

de materiais, mão de obra e serviços na região. Utilizar essas tabelas garante uma estimativa de custo precisa e 

realista para a realização da obra. 

2. Credibilidade Técnica: O uso de tabelas padrões do governo, juntamente com o memorial de cálculo 

elaborado pelo setor de engenharia, confere credibilidade técnica ao processo de estimativa. Isso é essencial 

para garantir a transparência e a confiança tanto dos órgãos públicos quanto da empresa contratada. 

3. Base Legal: Ao utilizar tabelas padrões do governo, o processo de estimativa está respaldado por uma base 

legal sólida, o que ajuda a evitar questionamentos ou contestações durante o processo de contratação e 

execução da obra. 

4. Uniformidade e Padronização: O uso de tabelas padrões do governo promove a uniformidade e padronização 

nas estimativas de custo, facilitando a comparação entre diferentes propostas de empresas concorrentes. 

5. Transparência e Imparcialidade: A utilização de critérios técnicos e tabelas padrões do governo garante 

transparência e imparcialidade no processo de contratação, evitando qualquer viés ou favoritismo na seleção da 

empresa executora da obra. 

Portanto, a justificativa para a estimativa das quantidades com base nessas ferramentas técnicas é crucial para 

assegurar que a contratação da empresa especializada seja realizada de forma eficiente, transparente e dentro 

dos padrões legais estabelecidos. 

* — DESCRICAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução proposta para a contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e conclusão 

de diversas quadras poliesportivas no Município de Itapajé - CE, atende aos princípios e requisitos estabelecidos 

pela Lei nº 14.133/2021. Após um estudo aprofundado das opções disponíveis no mercado e considerando as 

necessidades específicas do projeto, determinou-se que a abordagem mais adequada e eficiente envolve a 

contratação integrada dos serviços, incluindo tanto a fase de reforma quanto a de conclusão das obras, com base 

nos seguintes pilares: 

> Adequação às Necessidades e Interesse Público: Conforme exigido pelo art. 18, I da Lei nº 14.133/2021, a 

solução foi concebida para responder efetivamente à necessidade pública identificada, proporcionando espaços 

adequados e seguros para a prática de atividades esportivas e de lazer pela comunidade. 

> Análise Técnico-Jurídica: A solução proposta considera as diretrizes para execução de obras públicas, 

observando os critérios de sustentabilidade, acessibilidade, e segurança, visando a durabilidade das estruturas 

e a minimização da necessidade de manutenção. Está alinhada ao art. 12, que estabelece a necessidade de 

planejamento e documentação devidamente fundamentada da licitação. 

> Investigação de Mercado e Economicidade: Foi realizado um levantamento de mercado (art. 18, V), com o 

objetivo de avaliar as diferentes soluções constryãva)s e tecnologias disponíveis, validando a escolha com base 

) - ol il 4 
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em eficiência de custos, qualidade dos materiais e prazos de execução. Esta abordagem assegura também a 
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seleção da proposta mais vantajosa e a promoção de desenvolvimento sustentável, em conformidade com o art. 

11,1V. 

> Vantagem Competitiva e Inovação: A seleção priorizou empresas com capacidade técnica comprovada e que 

apresentem inovações no âmbito da construção civil que contribuam para a agilidade do projeto e para a 

qualidade final das quadras poliesportivas. Em conformidade com o art. 11, II, buscou-se garantir tratamento 

isonômico e estimular a competição. 

> Impactos Ambientais: Conforme delineado pelo art. 18, XII, a avaliação contemplou medidas para minimizar 

impactos ambientais, incluindo a gestão de resíduos da construção e a escolha de materiais com menor impacto 

ambiental, promovendo assim uma construção mais sustentável e alinhada aos princípios de desenvolvimento 

sustentável. A seleção foi embasada em critérios de baixo consumo energético e logística reversa de materiais. 

> Manutenção e Assistência Técnica: De acordo com o art. 18, VI, a solução incorpora requisitos para a 

manutenção adequada das quadras poliesportivas, garantindo sua longevidade e funcionalidade, além de 

estabelecer critérios para assistência técnica rápida em caso de necessidade, assegurando a continuidade da 

utilização das estruturas sem interrupções significativas. 

Esta solução integral proposta visa não somente atender aos requisitos legais estabelecidos pela Lei nº 

14.133/2021, mas também superar as expectativas da comunidade de Itapajé - CE, proporcionando instalações 

esportivas de alta qualidade, duráveis e acessíveis a todos os cidadãos, promovendo a inclusão social e 

contribuindo para a saúde e bem-estar da população. 

º ESTIMATIVA DO VALOR: 

O custo estimado da contratação de empresa especializada para execução das referidas obras é de R$ 

2.379.643,31 (dois milhões, trezentos e setenta e nove mil, seiscentos e quarenta e três reais e trinta e um 

centavos), somatória das 3 (três) quadras, conforme estimativa prevista no orçamento detalhado realizada pelo 

setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Itapajé. 

* — JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

A decisão de parcelar o objeto referente à contratação de empresa especializada para execução de obra de 

reforma e conclusão de diversas quadras poliesportivas, na sede e nos distritos do Município de Itapajé - Ce, 

baseia-se em uma análise detalhada que considera os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, focando 

na otimização da competitividade, no aproveitamento do mercado e na preservação da viabilidade técnica e 

econômica do projeto. O processo de decisão detalhado é fundamentado nas seguintes análises e justificativas: 

* Avaliação da Divisibilidade do Objeto: Foi verificado que o objeto da licitação é tecnicamente divisível sem 
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prejuizos para sua funcionalidade ou para os resultados pretendidos. A divisdo em lotes especificos para cada 

quadra poliesportiva permite abordar particularidades de cada localizagdo, como acessibilidade, especificidades 

do terreno e necessidades da comunidade local. 

* Viabilidade Técnica e Econdmica: A análise demonstrou que o parcelamento é técnica e economicamente 

vidvel, assegurando a qualidade e a eficicia dos resultados. Cada lote pode ser ajustado de acordo com as 

demandas especificas, sem comprometer o padrão de qualidade previsto. 

* Economia de Escala: Foi garantido que o parcelamento não resultaria em perda de economia de escala 

significativa. Embora possam ocorrer variages nos custos, os beneficios de maior competitividade e incluséo de 

fornecedores de diferentes portes compensam potenciais aumentos de prego. 

* Competitividade e Aproveitamento do Mercado: O parcelamento efetivamente contribui para uma maior 

competitividade, permitindo a participagdo de mais fornecedores, inclusive de menor porte que, de outra forma, 

poderiam não ter capacidade para entregar a totalidade do projeto. Isso estimula a diversidade na oferta, 

possivelmente resultando em propostas mais vantajosas para a Administragdo Publica. 

* Andlise do Mercado: A decisdo pelo parcelamento é embasada em uma sélida andlise de mercado, que 

demonstrou existir um nimero suficiente de fornecedores qualificados em diferentes nichos de mercado 

capazes de atender as diversas demandas do projeto, seja pela execugdo completa das quadras ou por 

segmentos especificos da obra. 

* Consideração de Lotes: Ao adotar a divisão em lotes, vislumbramos facilitar a gestdo da contratagdo e 

execução do projeto, possibilitando ajustes finos nas especificagdes de cada quadra, o que se alinha ao principio 

de eficiéncia administrativa e maximizagao do uso dos recursos públicos. 

Conclui-se, portanto, que o parcelamento da solugdo atende aos principios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiéncia, competitividade e economicidade, conforme estabelece a Lei nº 

14.133/2021, representando a melhor escolha para a Administração Publica diante do cenario apresentado e 

das necessidades identificadas no Municfpio de Itapajé - Ce. 

. CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

1. Continuidade do Projeto: As obras das quadras poliesportivas são antigas e foram iniciadas em licitações 

anteriores. No entanto, devido à falta de repasse dos recursos federais, elas permaneceram inacabadas. 

Contratar empresas especializadas permite dar continuidade ao projeto, evitando desperdicio de recursos e 

tempo ja investidos. 

2. Necessidade de Repactuagdo de Recursos: Para viabilizar a conclusdo das obras, foi necessario repactuar os 

recursos para o FUNDEB. Isso implica em uma reorganizagdo administrativa e financeira, o que pode demandar 

a contratação de novas empresas especializadas para se adequar as novas condigdes e regulamentagdes. 

3. Experiéncia Especifica: As obras de reforma e conclusão das quadras poliesportivas requerem conhecimentos 

técnicos especfficos, tanto em termos de engenharia civil quanto de infraestrutura esportiva, empresas 

especializadas nessas areas garantem a qualidade e a eficiéncia na execugdo do projeto. 

4 ) /
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4. Ampla Abrangéncia Geogréfica: As quadras poliesportivas estão localizadas tanto na sede quanto nos distritos 

do municfpio. Isso implica em logfstica e planejamento diferenciados para cada localidade. Será necessaria uma 

coordenagdo mais eficaz entre os diferentes pontos de intervengao. 

5. Legalidade e Transparéncia: Ao realizar um novo processo licitatorio, é essencial garantir a conformidade 

com as leis e regulamentos vigentes, bem como assegurar a transparéncia e a igualdade de oportunidades para 

0s concorrentes. 

. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATACAO E O PLANEJAMENTO: 

Este processo de contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e conclusio de 

diversas quadras poliesportivas na sede e nos distritos do Municipio de Itapajé - Ce, conforme descrito no 

processo administrativo número 24.04.2024/02, está em pleno alinhamento com o Plano de Contratações Anual 

da Prefeitura Municipal de Itapajé para o exercicio financeiro corrente. A contratagdo proposta foi previamente 

estabelecida como uma necessidade prioritaria do municipio, visando o atendimento das demandas por espagos 

adequados para a pratica esportiva e lazer da comunidade, está inserida nas metas de desenvolvimento social e 

infraestrutura do planejamento estratégico da entidade. 

A inclusão deste projeto específico no Plano de Contratagdes Anual da Prefeitura Municipal de Itapajé evidencia 

uma estratégia governamental para promover a inclusio social, a saide e o bem-estar da populagio, além de 

contemplar objetivos de longo prazo de incentivo à prética esportiva e ao lazer nas comunidades atendidas. O 

cuidadoso alinhamento deste processo com o planejamento estratégico e orgamentério anual assegura que sua 

execução contribuird significativamente para o alcance das metas estabelecidas para o desenvolvimento 

municipal sustentavel, estando de acordo como determina o art. 18 da Lei n® 14.133/2021, que ressalta a 

importancia do planejamento e da compatibilização com o plano de contratagdes anual da administragao. 

Portanto, a realizagdo desta contratagio não apenas atende a uma demanda imediata identificada pela 

comunidade e pela administragdo municipal, mas também segue rigorosamente os preceitos de planejamento, 

eficiéncia e economicidade, fundamentais segundo os principios da Lei nº 14.133/2021, refletindo um exercicio 

consciente de gestdo publica e responsabilidade social. A observagio meticulosa do alinhamento deste processo 

com o Plano de Contratagdes Anual assegura a otimizagdo dos recursos disponiveis e a conformidade com as 

diretrizes estratégicas de longo prazo da Prefeitura Municipal de Itapajé. 

. BENEFICIOS A SEREM ALCANGCADOS COM A CONTRATACAO: 

A finalidade deste projeto de reforma e conclusdo de diversas quadras poliesportivas no Municipio de Itapajé - 

Ce é alcangar resultados que estejam alinhados com os principios fundamentais estabelecidos pela Lei n® 

14.133/2021, que rege as licitages e contratagdes publicas. Entende-se que a adequada realizagdo deste 

projeto contribuira significativamente para a promoção da eficiéncia, da economicidade, do interesse público e 

do desenvolvimento nacional sustentavel, conforme preceitua o Art. 5º da referida lei. 

- Promogio da Eficiéncia: Com a execugdo da obra de reforma e conclusão das quadras poliesportivas, pretende- 

se otimizar a utilização dos espagos públicos esportivos disponiveis, proporcionando instalações adequadas 
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para o uso da população. Isso não apenas melhorará a qualidade de vida dos cidadãos, como também incentivar 

a prática de atividades físicas e esportivas, aspectos fundamentais para o bem-estar social. 

- Economicidade: A seleção de uma empresa especializada que ofereça o melhor custo-benefício para a execução 

do projeto está diretamente ligada ao princípio da economicidade. Busca-se maximizar os recursos públicos 

investidos, garantindo que a execução da obra seja realizada com qualidade e eficiência, evitando desperdícios e 

garantindo a durabilidade das instalações. 

- Atendimento ao Interesse Público: Este projeto visa atender diretamente ao interesse público, oferecendo 

espaços adequados e seguros para a prática esportiva, o que contribui para a inclusão social, a formação de 

jovens e o estímulo ao esporte como meio de desenvolvimento pessoal e coletivo. Conforme estabelece o Art. 3º 

da lei, a licitação deve buscar sempre o atendimento ao interesse público. 

- Desenvolvimento Nacional Sustentável: Em consonância com o Art. 5º da Lei nº 14.133 /2021, que preconiza o 

desenvolvimento nacional sustentável entre os princípios que devem reger as contratações públicas, este 

projeto tem também o objetivo de fomentar práticas sustentáveis, desde a escolha dos materiais até a execução 

da obra, promovendo a responsabilidade socioambiental. 

Portanto, concluímos pela viabilidade e razoabilidade da contratação para a execução deste projeto, pois, além 

de estar alinhado com os objetivos estratégicos da Administração Pública e com a legislação específica sobre 

licitações e contratos, visa promover melhorias significativas para a comunidade, por meio da valorização do 

esporte e da utilização consciente e eficiente dos recursos públicos. Esta contratação, fundamentada na Lei nº 

14.133/2021, refletirá de maneira direta na melhoria da qualidade de vida da populagdo do Municipio de 

Itapajé, além de estar alinhada aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia, 

entre outros, preconizados tanto na legislação quanto nos objetivos da administração pública. 

º POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

De acordo com o artigo 18, $1º, inciso XII da Lei nº 14.133/2021, é necessário avaliar os possíveis impactos 

ambientais decorrentes da execução de obras de reforma e conclusão de diversas quadras poliesportivas, com 

especial atenção aos materiais utilizados, tais como metais e concreto, e propor medidas mitigadoras 

pertinentes. 

- Impactos ambientais do uso de materiais metálicos: A produção e a utilização de estruturas metálicas podem 
Berar emissões de CO2 e outros gases de efeito estufa, bem como consumo intensivo de energia. Além disso, a 

mineração de ferro e outros metais necessários para a produção de aço tem impactos significativos sobre o solo, 

a água e a biodiversidade local. 

* Medidas mitigadoras: Priorizar a utilização de materiais metálicos reciclados, o que reduz 

significativamente a demanda por recursos naturais e a emissão de poluentes. Implementar práticas de 
economia de energia e utilizar fontes de energia mais limpas na produção de estruturas metélicas. Avaliar a 
viabilidade de sistemas de compensação de emissões de carbono. 
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- Impactos ambientais do uso de concreto: A produção de cimento, um dos principais componentes do concreto, 

é uma das fontes industriais mais significativas de emissão de CO2. Além disso, a extração de areia e brita paraa 

produção de concreto afeta negativamente ecossistemas, podendo levar à degradação de habitats e à perda de 

biodiversidade. 

* Medidas mitigadoras: Explorar alternativas mais sustentáveis ao concreto convencional, como 

concreto com adições pozzolânicas, que podem reduzir a quantidade de cimento necessário. Promover o uso de 

agregados reciclados, provenientes de demolição, na mistura do concreto. Implementar técnicas de construção 

que minimizem o uso de concreto, sem comprometer a segurança e a funcionalidade das estruturas. 

- Gestão de resíduos: As atividades de construção e reforma geram uma quantidade significativa de resíduos, 

inclusive metal e concreto que não podem ser utilizados. 

* Medidas mitigadoras: Implementar um plano eficaz de gestão de resíduos que inclua a segregação na 

fonte, a maximização da reciclagem e a disposição adequada de resíduos. Parcerias com empresas de reciclagem 

podem facilitar a destinação correta e a reutilização de materiais. 

- Uso eficiente de recursos e energia: A execução das obras pode levar ao uso intensivo de água e energia. 

* Medidas mitigadoras: Adotar práticas de construção que economizem água e energia, incluindo o uso 

eficiente de equipamentos e veículos, e a instalação de sistemas para reuso da água da chuva. A escolha de 

materiais de construção que exigem menos energia para sua fabricação e transporte também contribui para a 

redução do impacto ambiental. 

Adotar essas medidas mitigadoras, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, contribuirá não apenas para a 

minimização dos impactos ambientais decorrentes da reforma e conclusão das quadras poliesportivas mas 

também promoverá o desenvolvimento sustentável no Município de Itapajé - Ce. 

. DECLARAGAO DE VIABILIDADE: 

A andlise da viabilidade e razoabilidade da contratagdo de empresa especializada para a execução de obras de 

reforma e conclusdo de diversas quadras poliesportivas, anteriormente paralisadas, no Municipio de Itapajé - 

Ce, demanda uma revisao cuidadosa dos aspectos financeiros, técnicos e legais que envolvem essa nova fase do 

projeto. A necessidade de repactuagdes financeiras para a continuidade eficaz dessas obras é um fator critico, 

dado os histéricos atrasos e a utilizagio de recursos federais. 

A luz da Lei 14.133/2021, sobretudo considerando os principios da eficiéncia, economicidade, e a busca pelo 

desenvolvimento nacional sustentável (Art. 59), bem como as diretrizes para promogdo de licitagdes que 

assegurem a obtenção de proposta mais vantajosa para a administragdo publica (Art. 11), a retomada das obras 

das quadras poliesportivas no Municipio de Itapajé apresenta-se como não apenas viavel, mas também como 

necessdria e razoével, 

Considerando ainda, conforme o Art. 18 da referida Lei, que o planejamento da contratagio deve abordar todas 
as consideragdes técnicas, mercadolégicas e de gestdo que possam interferir na contratagdo, as repactuagdes 

financeiras se fazem necessarias para ajustar os valores contratuais à realidade atual de mercado, haja vista que
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o abandono dessas obras gerou a necessidade de atualizagdes nos seus custos para que sejam conclufdas 

satisfatoriamente. 

As repactuagdes, portanto, alinham-se aos objetivos de retomada e conclusio eficiente e eficaz das obras dentro 

do contexto atual, assegurando que os valores investidos reflitam condigdes equitativas e atualizadas de 

mercado, o que é um pressuposto para a justa competigdo e para a seleção de propostas que melhor atendam ao 

interesse piiblico, em harmonia com o Art. 11 da Lei 14.133/2021. 

Nesse sentido, a continuidade das obras, mediante as necessarias repactuagdes financeiras, é justificavel e 

sintoniza com a necessidade de se assegurar não apenas a adequada aplicação de recursos públicos, mas 

também a obtenção de infraestruturas esportivas que atendam as demandas da populagio local, promovendo o 

desenvolvimento social e o acesso ao esporte e lazer. 

Portanto, conclui-se pela viabilidade e razoabilidade da contratagio proposta para a conclusdo das obras 

paralisadas, destacando-se que as repactuagdes financeiras constituem um instrumento legitimo e necessario 

para a adequagdo do projeto as atuais condigdes de mercado e à correta aplicação dos recursos publicos, 

garantindo a entrega de quadras poliesportivas que beneficiarão toda a comunidade de Itapajé - Ce. 

*  PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS: 

Para garantir a eficiéncia e a eficdcia do processo de contratagio de empresa especializada para execução de 

obra de reforma e conclusão de diversas quadras poliesportivas no Municipio de Itapajé - Ce, será necessario 

adotar uma série de providéncias, conforme descrito a seguir: 

1. Capacitação Especifica: Promover capacitagbes especificas para os servidores envolvidos no processo, 

focando em gestão de contratos e fiscalizagio de obras, considerando as peculiaridades e os requisitos técnicos 

do projeto em questio. 

2. Consulta ao Mercado: Realizar consultas periódicas ao mercado para acompanhar as inovagdes tecnolgicas 

que possam ser aplicadas as quadras poliesportivas, garantindo a atualizagdo das especificagdes técnicas e 

potenciais ganhos de economicidade, 

3. Validação Técnica das Propostas: Instituir uma comissão para a validação técnica das propostas, assegurando 

que estas estejam em conformidade com o projeto basico e com o termo de referéncia estabelecido, além de 

garantir a viabilidade técnica das solugdes apresentadas. 

4. Estudos Complementares: Contratar estudos complementares, caso necessario, para esclarecimentos 

adicionais sobre o solo, a logfstica de acesso aos locais das obras ou outros estudos que possam influenciar 

diretamente na execução do projeto ou na definição da metodologia construtiva. 

5. Plano de Comunicagéo: Desenvolver um plano de comunicagdo para manter todos informados (gestores, 

comunidade escolar, populago local, fornecedores) sobre o cronograma de obras, possiveis impactos durante a 

execução e beneficios esperados com a conclusão das quadras poliesportivas. *.L_, 

: . É 
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6. Monitoramento e Controle: Implementar mecanismos de monitoramento e controle que permitam aferir o 

cumprimento dos prazos, a qualidade dos materiais empregados, a adequação dos processos construtivos e a 

conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

7. Gestão Ambiental: Assegurar que sejam adotadas práticas de gestão ambiental compatíveis com os impactos 

identificados no estudo de viabilidade ambiental, promovendo ações mitigadoras e compensatórias quando 

aplicável. 

8. Verificação da Documentação: Efetuar uma minuciosa revisão e verificação de toda a documentação legal e 

técnica da contratada, assegurando a regularidade em relação às exigências da Lei 14.133/2021 e outras 

normativas aplicáveis. 

9. Otimização do Cronograma: Avaliar constantemente o cronograma das obras, buscando identificar 

oportunidades de otimização e mitigação de riscos de atrasos, com o objetivo de entregar as quadras 

poliesportivas dentro do prazo previsto. 

10. Articulação Interinstitucional: Buscar a articulação com outras instituições ou órgãos públicos, quando for o 

caso, visando solucionar possíveis entraves burocráticos ou técnicos que possam impactar na execução e na 

conclusão das obras. 

11. Preparação para a Gestão da Obra: Preparar adequadamente a equipe técnica da administração para a 

gestão e fiscalização das obras, assegurando que todos os procedimentos, desde a medição até a atestação dos 

serviços, estejam alinhados com as melhores práticas e com a legislação pertinente. 

Estas providências são fundamentais para a adequada preparação e execução do projeto de reforma e conclusão 

das quadras poliesportivas em Itapajé, visando alcançar os melhores resultados em termos de qualidade, tempo 

€ custo, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia, conforme 

guiado pela Lei 14.133/2021. 

º JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

Conforme a análise detalhada do processo de contratação para a execução de obra de reforma e conclusão de 

diversas quadras poliesportivas no Município de Itapajé - Ce, considera-se não adotar o sistema de registro de 

preços com base na Lei nº 14,133, de abril de 2021. 

A decisão de não empregar o sistema de registro de preços fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

* Natureza específica do objeto: A contratação em vista envolve obras de engenharia altamente específicas e 
adaptadas às condições particulares de cada localidade. Dada a característica singular das intervenções 
necessárias em cada quadra poliesportiva, incluindo aspectos estruturais e adaptativos às necessidades da 

população local, a padronização exigida pelo sistema de registro de preços, conforme mencionado no Art. 85 da 

Lei 14.133, não se mostra aplicavel. 

* Levantamento de mercado: O levantamento de mercadô, conforme exigido pelo Art. 23 da Lei 14.133, 


